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PARECER JURÍDICO Nº 443/2024-SEJUR/PMP 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2022-00022 
PARECER JURÍDICO - ANÁLISE DE TERMO ADITIVO 
SOLICITANTE: Departamento de Licitação. 
ASSUNTO: Parecer Jurídico com a análise do 4º Termo Aditivo de contrato 
administrativo. 

 

 

Ementa: ADMINISTRATIVO – ANÁLISE – 4º TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO Nº 1428/2022– 
PRORROGAÇÃO. PRAZO DE VIGÊNCIA. 
POSSIBILIDADE.  
 
 

I - RELATÓRIO: 

01. Trata-se de solicitação da Comissão Permanente de Licitação para que 
fosse elaborado o Parecer Jurídico com a análise do 4º Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo nº 1428/2022, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2022-00022, 
tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA DE CARPINTEIRO, PEDREIRO, PINTOR, ELETRICISTA E 
AUXILIAR/SERVENTE DE OBRAS. 

02. O pedido foi instruído com Ofício nº 565/2024, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social – SEMDES, encaminhado à empresa HORAS SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, solicitando seu posicionamento quanto prorrogação do prazo por 
igual período e valor, bem como, quanto a repactuação do Contrato nº 1428/2022, 
objetivando a continuidade dos serviços, tendo em vista que sua vigência se encerrará 
em 30/08/2024.  

03. A Coordenadoria Municipal da Secretaria de Desenvolvimento Social 
analisou o pedido de repactuação, e, conforme Planilhas de Composição de Custos e 
Tabela de Piso Salarial considerou possível o percentual de 7,89% (sete inteiros e oitenta 
e nove centésimos por cento), que corresponde ao valor de R$ 29.563,32 (vinte e nove 
mil, quinhentos e sessenta e três reais e trinta e dois centavos). 

04. Em resposta, a Contratada após informada sobre o resultado da análise, 
encaminhou o Ofício nº 007/2024 aceitando o referido resultado. Diante disso, a 
SEMDES remeteu o Ofício nº 568/2024 ao Departamento de Contratos, autorizando a 
celebração de Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo e Repactuação, com a justificativa 
de necessidade de assegurar a continuidade dos serviços que são contínuos e de 
extrema importância para a Secretaria. 
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05. Foi juntado aos autos uma justificativa de vantajosidade econômica 
informando que o valor do contrato encontra-se de acordo com os valores do mercado, 
e que, portanto, a prorrogação continua mais vantajosa, uma vez que as planilhas de 
composição de custos são as mesmas do contrato inicial, não havendo, assim, nenhum 
ônus para a Administração. 

06. Consta também nos autos, o Relatório de Fiscalização do Contrato em 
que o fiscal informa que a empresa contratada cumpriu com as obrigações contratuais 
mensais, obedeceu aos prazos estabelecidos, entregou documentos obrigatórios, 
prestou o serviço com qualidade, informou e comunicou situações a que estava 
obrigada e realizou diligências e observações sobre as ocorrências. 

07. Vale destacar, que deverá constar nos autos a demonstração e 
comprovação de vantajosidade, com a obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração. 

08. Sendo assim, os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica 
para análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta do 4º termo aditivo do contrato 
administrativo, prescrita no art. 38, parágrafo único. 

É o relatório. 

 

II – DAS CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS: 

09. Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação 
limitar-se-á à dúvida estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos 
jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, 
econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o 
exercício de conveniência e discricionariedade da Administração. 

10. A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, 
tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 
Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por 
meio das Boas Práticas Consultivas – BCP nº 07, qual seja: 

 

“O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo 
discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que 
possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer 
qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele 
ponto.” 

 

11. Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações 
jurídicas ora perquiridas. 
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III - FUNDAMENTAÇÃO JURIDÍCA: 

A) DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

12. A Lei de Licitação nº 8.666/93 disciplina o processo licitatório a que está 
vinculada a Administração Pública, instituindo as modalidades em que estas podem 
ocorrer, os tipos de certame, e estipula o regramento aplicável aos contratos, incluindo 
a sua forma e a possibilidade de alteração dos termos previamente ajustados, quando 
necessários. 

 

13. Os Contratos Administrativos podem ser modificados nos casos 
permitidos em lei. Essas modificações são formalizadas por meio de termo aditivo, o 
qual pode ser usado para efetuar acréscimos e supressões no objeto, prorrogações, 
além de outras modificações admitidas em lei que possam ser caracterizadas como 
alterações do contrato. 

14. Quanto aos prazos estabelecidos nos contratos, estes devem ser 
cumpridos pelas partes, além disso, deve ser observado o princípio da obrigatoriedade 
das convenções; o princípio da isonomia; bem como a indisponibilidade dos interesses 
atribuídos ao Estado, os quais devem ser respeitados nas relações contratuais. 

15. No que tange os motivos elencados para prorrogação de vigência do 
Contrato, verificamos sua previsão no art. 57, II e §2º da Lei nº 8.666/93, que assim 
dispõe: 

 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
[...] 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses; 
[...] 
§ 1o  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada 
a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum 
dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
(...) 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
 

16. Conforme dispõe o §2º, do art. 57, da Lei nº. 8.666/93 toda prorrogação 
de prazo deve ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o contrato. 
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17. Portanto para prorrogação de prazo, com base no inc. II do art. 57, é 
necessário a indicação através de justificativa e motivo por escrito, de que a 
Administração tem interesse na renovação contratual, indicação da natureza 
contínua dos serviços, que a prorrogação irá acarretar a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, e que seja devidamente autorizado 
pela autoridade competente. Além de indicação, através de relatório do fiscal de 
contratos que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente. 

18. Assim, deve ser efetivamente demonstrada a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, com a manifestação expressa da 
autoridade no sentido de que, a prorrogação é vantajosa técnica e economicamente para 
a Administração. 

19. Vale esclarecer que, a prorrogação dos contratos de natureza contínua 
poderá ser realizada por iguais e sucessivos períodos, até o limite máximo de 60 
(sessenta) meses de duração, conforme art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. Ocorre que o 
contrato em questão já chegou neste limite máximo, o que impediria a presente 
solicitação. 

20. Todavia, em casos excepcionais, devidamente justificados, a Lei de 
Licitações possibilita que o prazo máximo a que alude o citado dispositivo legal, seja 
prorrogado por um período adicional de 12 meses, conforme expressamente consignado 
no §4º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93, in verbis; 

 

Art. 57. (...) 
§4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá 
ser prorrogado por até doze meses. 
 

21. Assim, para que seja possível a efetivação da prorrogação para além do 
prazo de 60 (sessenta) meses, exige-se a demonstração de situação excepcional, 
materializada em justificativa específica, aliada à autorização da autoridade 
competente, requisitos estes que são imprescindíveis para a prorrogação em tela, na 
esteira da jurisprudência do Tribunal de Contas da União: 

 

“que somente se prorrogue os contratos de prestação de serviços executados 
de forma contínua com base no art. 57, § 4°, da Lei nº 8.666/93, em casos de 
excepcionalidades devidamente justificadas nos processos e mediante 
autorização da autoridade superior (Acórdão nº 892/2005 - TCU-2' Câmara). 
 

22. Verifica-se, portanto, que a pretendida prorrogação deve observar os 
requisitos exigidos na prorrogação normal, acrescidos de mais três pressupostos. Em 
suma, a prorrogação excepcional do parágrafo 4º exige a presença dos seguintes 
elementos: a) contrato em vigor; b) serviços executados de forma contínua; c) 
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demonstração de que os preços contratados permanecem vantajosos para a 
Administração; d) prorrogação por períodos sucessivos; e) existência de interesse da 
Administração e da empresa contratada; f) comprovação de que o contratado mantém 
as condições iniciais de habilitação; g) disponibilidade orçamentária para fazer frente às 
despesas decorrentes da prorrogação; h) justificativa e motivo, por escrito, em processo 
administrativo; i) demonstração de situação excepcional; j) autorização da autoridade 
superior àquela competente para celebrar o contrato. 

23. Como sabido, a pesquisa de mercado revela-se necessária para a 
demonstração de que os preços contratados permanecem vantajosos para a 
Administração. Tal comprovação sobressai como um dos requisitos primordiais a 
fundamentar pleitos de prorrogações contratuais, refletindo a observância de princípios 
basilares que devem nortear a atuação do agente público, principalmente os da 
supremacia do interesse público sobre o privado, impessoalidade, moralidade, 
eficiência e economicidade. 

24. Em relação à avaliação econômica exigida pela Corte de Contas, a seu 
turno, impõe-se que a administração pública realize pesquisa de mercado, sendo 
recomendável a elaboração de planilha comparativa de preços e confecção de relatório 
circunstanciado dos valores obtidos, que possa lastrear a manifestação técnica de 
confirmação ou não da vantajosidade econômica da prorrogação excepcional do prazo 
contratual.  

25. De outro lado, no tocante aos requisitos específicos constantes do § 4º 
do art. 57 da Lei 8.666/93, é imperioso mencionar, sobre essa espécie de prorrogação, o 
esclarecimento de Lucas Rocha Furtado, qual seja: 

 

“Cuidado ainda maior deve ter o gestor quando se valer da regra contida no § 4º 
do mesmo art. 57 da Lei 8.666/93, que prevê, em caráter excepcional, 
devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, que o 
seu prazo poderá ser prorrogado em até mais doze meses. Essa prorrogação 
excepcional somente pode ser utilizada se houver argumentos que justifiquem 
a impossibilidade de ser realizada a licitação. Não se trata de decisão que 
envolva apenas argumentos relacionados à vantajosidade da manutenção do 
contrato. A decisão de prorrogar excepcionalmente o contrato com 
fundamento no art. 57, § 4º, deve justificar-se à luz da necessidade de o 
poder público não poder permanecer sem a prestação do serviço e de não 
ter podido realizar a licitação em razão de fatores estranhos à sua vontade.” 
(FURTADO, Lucas Rocha. Curso de Licitações e Contratos Administrativos. Belo 
Horizonte: Fórum, 2012, pp. 414.) (grifo nosso) 
 

26. Neste sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU: 

A prorrogação contratual por até mais doze meses aplicável a serviços 
contínuos, além do limite de sessenta meses previsto somente é pertinente em 
situações excepcionais ou imprevistas, diante de fato estranho à vontade das 
partes, não sendo cabível sua adoção justificável apenas pela vantajosidade de 
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preços à Administração. (TCU; Acórdão 1159/2008-Plenário; relator Marcos 
Vinícios Vilaça; sessão de 18.06.2008) 

27. De mais a mais, a regra que possibilita a prorrogação excepcional do 
contrato de prestação de serviços executados de forma contínua deve ser aplicada de 
forma comedida, uma vez que a falta de planejamento ou a atuação desidiosa de 
agentes público não caracteriza, per si, situação excepcional e imprevisível apta a 
afastar o dever de licitar. 

 

B) DA REPACTUAÇÃO 

28. Acerca da repactuação, a Lei de Licitação nº 8.666/93 disciplina o 
processo licitatório a que está vinculada a Administração Pública, instituindo as 
modalidades em que estas podem ocorrer, os tipos de certame, e estipula o regramento 
aplicável aos contratos, incluindo a sua forma e a possibilidade de alteração dos termos 
previamente ajustados, quando necessários. 

29. Em face do regramento constitucional, a Lei de Licitações nº 8.666/93, 
que instituiu normas gerais para licitações e contratos da Administração Pública, 
estabeleceu em seu art. 65 sobre alteração dos contratos, o seguinte: 
 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
(...) 
II - por acordo das partes: 
(...) 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual.        

 

30. Antes de entrar na matéria propriamente dita, é importante destacar que 
existem três tipos de Revisão Contratuais, a saber:  

● Reequilíbrio econômico-financeiro – é uma Alea extraordinária, pode ser 
solicitado quando ocorrem fatos extraordinários e questões imprevisíveis ou previsíveis 
e de consequências incalculáveis, conforme nos orienta o Art. 65 da Lei de Licitações;  

● Reajuste por índice – O reajuste deve ser entendido como uma atualização 
monetária, é um instrumento utilizado para que se mantenha o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, atualizando os valores por perdas inflacionarias ocorrida no 
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período. Ele é devido quando o contrato ultrapassa 12 (doze) meses de sua vigência. 
Deve ser concedido utilizando algum índice oficial de inflação como o IPCA ou IGP-M; 

● Repactuação – ocorre em contratos de serviços continuados com 
dedicação exclusiva de mão-de-obra. A revisão é provocada se houver acordos, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho, caso tais ocorrências provoquem variações 
destes custos. 

31. A repactuação é um instrumento que visa garantir a efetividade do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, normalmente sendo utilizada nas 
contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra.  

32. Este instituto encontra fundamento de validade no art. 40, XI, da Lei nº 
8.666/93, sendo também prevista no plano infralegal no artigo 12 do Decreto Federal nº 
9.507/18, bem como, na Instrução Normativa nº 05, de 2017, da Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, com alterações que lhe foram 
feitas pela IN SEGES/MPDG nº 07, de 20 de setembro de 2018, nos seus artigos 53 a 61: 

 

LEI Nº 8.666/93 
Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o 
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, 
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para 
início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 
(...) 
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data 
prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta 
se referir, até a data do adimplemento de cada parcela;     
 
DECRETO Nº 9.507, DE 2018 
Art. 12. Será admitida a repactuação de preços dos serviços continuados sob 
regime de mão de obra exclusiva, com vistas à adequação ao preço de 
mercado, desde que: 
I - seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos 
para os quais a proposta se referir; e 
II - seja demonstrada de forma analítica a variação dos componentes dos 
custos do contrato, devidamente justificada. 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05, DE 2017 
Art. 54. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, deverá 
ser utilizada nas contratações de serviços continuados com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, desde que seja observado o interregno 
mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir. 
§ 1º A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, 
respeitada a anualidade disposta no caput, e que vier a ocorrer durante a 
vigência do contrato, é direito do contratado e não poderá alterar o equilíbrio 
econômico e financeiro dos contratos, conforme estabelece o inciso XXI do art. 
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37 da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado ao 
prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta. 
§ 2º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem 
necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da 
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 
§ 3º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com 
datas-bases diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantos quanto 
forem os Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho das 
categorias envolvidas na contratação. 
§ 4º A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o 
aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 
Art. 55. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será 
contado a partir: 
I - da data limite para apresentação das propostas constante do ato 
convocatório, em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes 
do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à 
execução do serviço; ou 
II - da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente 
vigente à época da apresentação da proposta quando a variação dos custos for 
decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes 
instrumentos. 
Art. 56. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada 
a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 
Art. 57. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 
apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho que fundamenta a repactuação, 
conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 
§ 1º É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força 
de instrumento legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, 
observado o disposto no art. 6º desta Instrução Normativa. 
§ 2º A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida 
mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos custos, 
considerando-se: 
I - os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
II - as particularidades do contrato em vigência; 
III - a nova planilha com variação dos custos apresentada; 
IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, 
tarifas públicas ou outros equivalentes; e 
V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 
§ 3º A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo 
de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos 
comprovantes de variação dos custos. 
§ 4º As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio 
de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, 
em que deverão ser formalizadas por aditamento. 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 
Rua do Contorno, 1212 – Centro – CEP.: 68628-970 – Tel.: (091) 3729-8037 – 3729-8038 – 37298003 

CNPJ.: 05.193.057/0001-78 – Paragominas-PA 
www.paragominas.pa.gov.br 

9 | P á g i n a  

 

§ 5º O prazo referido no § 3º deste artigo ficará suspenso enquanto a contratada 
não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela contratante 
para a comprovação da variação dos custos. 
§ 6º O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para conferir a 
variação de custos alegada pela contratada. 
§ 7º As repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas 
durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da 
prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. 
 Art. 58. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 
vigências iniciadas da seguinte forma: 
I - a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como 
regra geral; 
II - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 
contagem de periodicidade e para concessão das próximas repactuações 
futuras; ou 
III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato 
gerador, na forma de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, 
contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para 
efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras. 
Parágrafo único. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer 
exclusivamente para os itens que a motivaram e apenas em relação à diferença 
porventura existente. 
 Art. 59. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a 
qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com 
base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

33. Pois bem, feitas essas considerações, cumpre analisar os pressupostos 
fixados nos citados diplomas normativos para a concessão da repactuação de preços 
nos contratos administrativos: 

● houver previsão no edital e/ou no contrato; 

● tratar-se de serviços contínuos; 

● for observado o interregno mínimo de 1 (um) ano; 

● houver demonstração analítica da variação dos componentes dos custos 
do contrato; 

● não tenha havido a preclusão do direito  

34. No que tange ao requisito temporal, é importante estabelecer a diferença 
entre os três tipos de insumos: os ligados à mão de obra, os ligados à variação do 
mercado e os ligados às tarifas públicas. 

35. Em relação aos dois primeiros, há uma grande diferença no marco 
temporal para a contagem de prazo de um ano, consoante disciplinado na Orientação 
Normativa/AGU nº 25, de 01 de abril de 2009: 
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ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 25/2009 
NO CONTRATO DE SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MÃO DE OBRA, O INTERREGNO DE UM ANO PARA QUE SE AUTORIZE A 
REPACTUAÇÃO DEVERÁ SER CONTADO DA DATA DO ORÇAMENTO A QUE A 
PROPOSTA SE REFERIR, ASSIM ENTENDIDO O ACORDO, CONVENÇÃO OU 
DISSÍDIO COLETIVO DE TRABALHO, PARA OS CUSTOS DECORRENTES DE MÃO 
DE OBRA, E DA DATA LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA EM 
RELAÇÃO AOS DEMAIS INSUMOS. 

 

36. Assim, acerca dos insumos ligados à variação do mercado, o marco 
temporal para a contagem do prazo de um ano é a data limite da proposta conforme 
disposto no art. 55, inciso I, da IN SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017 com 
alterações que lhe foram feitas pela IN SEGES/MPDG nº 07, de 20 de setembro de 2018. 

37. Já referente aos custos de mão de obra, a orientação é de que o marco 
temporal refere-se à data em que passaram a vigorar os efeitos financeiros da convenção 
coletiva de trabalho ou instrumento equivalente, ou seja, a Orientação Normativa nº 25, 
ao preconizar o interregno mínimo de 1 (um) ano para que se autorize a repactuação, 
este deverá ser contado da data do orçamento a que a proposta se referir, entende-se 
como proposta o acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, quando os custos 
decorrerem de mão de obra. 

38. Necessário que se verifique previsão expressa sobre a repactuação dos 
preços no contrato e/ou no edital. No caso em apreço, consta esta previsão na Cláusula 
VII do Contrato nº 1428/2022, vejamos: 

 

CLÁUSULA VII – DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃO E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
5.1 Com vistas à manutenção do equilíbrio – financeiro do contrato, poderá ser 
promovida revisão do preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse 
sentido estejam acompanhadas de comprovação da superveniência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração 
analítica de seu impacto nos custos do contrato, nos termos do disposto no 
artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, nas condições a seguir: 
5.2 O contrato somente será reajustado para fins de atualização monetária a 
pedido do Contratado, após 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias da 
contratação. O índice inflacionário utilizado deve ser oficial ou que reflitam a 
variação de custos, e deve ser diretamente relacionado ao objeto do contrato 
(Lei 8.666/93 c/c Lei 10.192/2001); 
5.3 A repactuação de preços, quando solicitada pelo Contratado, deverá 
acompanhar Planilha de Custo e formação de Preços, bem como documentos 
comprobatórios do aumento dos custos do contrato e será analisada pela 
Secretaria Municipal de Administração e pelo Prefeito Municipal para posterior 
decisão de deferimento ou não; 
5.4 A repactuação deverá ser precedida de cálculo e demonstração analítica do 
aumento ou redução dos custos, de acordo com a vigente planilha de 
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composição de custos e formação de preços, devendo ser observada a 
adequação dos preços de mercado. 

 

39. Destaca-se que a repactuação do contrato administrativo, é uma 
modalidade especial de reajustamento de contrato, aplicável aos contratos contínuos, 
que se destina a recuperar os valores contratados da defasagem provocada pela inflação 
e se vincula não a um índice específico, mas a variação dos custos do contrato. Logo, o 
instituto da repactuação não se confunde com o reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato decorrente da álea econômica extraordinária e extracontratual. 

40. Neste sentido, a figura da repactuação embora seja tratada com uma 
espécie do gênero reajuste, difere deste em relação ao critério utilizado, pois o reajuste 
vincula-se a recomposição por meio de um índice estabelecido contratualmente, já na 
repactuação a recomposição do equilíbrio do contrato ocorre por meio de demonstração 
analítica da variação dos componentes dos custos que integram o contrato ou quando 
houver acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, tomando-se como 
parâmetro a proposta do contratado. 

41. Com efeito, a repactuação decorrente dos impactos advindos dos 
Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho – CCT, são pactuadas periodicamente 
pelos sindicatos e registradas no Ministério da Economia/Secretaria de Trabalho. Umas 
das hipóteses mais frequentes de repactuação tem por motivação as alterações 
salariais da categoria profissional que realiza o objeto do contrato em razão dessas 
Convenções, Acordos e Dissídios Coletivos de Trabalho. 

42. A questão em comento contempla tais hipóteses, sendo certo que, 
acerca destes acordos normativos, define a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), 
em seu art. 611, que: 

 

Art. 611 - Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter normativo, pelo 
qual dois ou mais Sindicatos representativos de categorias econômicas e 
profissionais estipulam condições de trabalho aplicáveis, no âmbito das 
respectivas representações, às relações individuais de trabalho.    

 

43. Além disso, o art. 622, preceitua: 
 

Os empregados e as empresas que celebrarem contratos individuais de 
trabalho, estabelecendo condições contrárias ao que tiver sido ajustado em 
Convenção ou Acordo que lhes for aplicável, serão passíveis da multa neles 
fixada. 

 

44. Assim, conclui-se que nas relações de trabalho, empregado e 
empregador estão totalmente vinculados às Convenções e Acordos Coletivos de 
Trabalho, figurando como obrigatório o seu cumprimento. Nesta esteira, nas relações 
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contratuais administrativas, não pode a Administração Pública desconsiderar os efeitos 
financeiros decorrentes destes acordos, já que suas disposições repercutem 
sobremaneira na equação econômico-financeira dos contratos 

45. Segundo o Acórdão nº 1828/2008-TCU-Plenário, do Tribunal de Contas 
da União, os efeitos financeiros decorrentes da repactuação deveriam incidir a partir das 
majorações salariais da categoria profissional, podendo ser exercido o direito após 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano da data de homologação da convenção ou 
acordo coletivo que fixar o novo salário normativo da categoria profissional abrangida 
pelo contrato administrativo a ser repactuado. 

46. Portanto, constata-se que a repactuação tem como objetivo único e 
exclusivo, o de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro existente antes do 
advento da CCT, importante destacar que deve a empresa apresentar o acordo 
devidamente homologado no Ministério do Trabalho (cabendo a Administração verificar 
se a CCT apresentada corresponde ao que foi homologado no Ministério do Trabalho. 

47. Por consequência, a solicitação de repactuação deve passar por uma 
rigorosa análise contábil para averiguar a viabilidade da repactuação, e a verificação se 
os valores apresentados nas planilhas da empresa, estão de acordo com a Convenção 
Coletiva.  

48. Necessário se faz mencionar aqui, que a Orientação Normativa AGU nº 
63, de 29 de maio de 2020, que dispõe o seguinte sobre a planilha de custos e formação 
de preços e os benefícios constantes no acordo ou convenção coletiva: 

 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 63/2020 
É indevida a inclusão, nas planilhas de custos e formação de preços, de 
benefícios estabelecidos em acordo ou convenção coletiva de trabalho que 
onerem exclusivamente a Administração Pública tomadora de serviço. 

 

49. Esclarecidos tais aspectos e presentes os pressupostos delineados 
acima, para tratar da alteração dos valores, há de se demonstrar a variação analítica dos 
componentes dos custos, devidamente justificada, conforme dispõe o §2º do art. 12 do 
Decreto 9.507, de 2018, e o art. 57, da IN nº 05, de 2017, ambos já mencionados. 

50. Por fim, com estes ensinamentos, podemos delinear alguns pontos 
essenciais para que seja possível a repactuação solicitada, são eles: 

a) que seja juntada, além da planilha de custos, a Convenção Coletiva, de 
forma a demonstrar a variação dos custos apresentados pela Contratada, com 
manifestação técnica do Setor Competente quanto a esta variação; 

b) não basta a juntada aos autos do processo da Convenção Coletiva e das 
planilhas com a demonstração da variação dos custos apresentadas pela Contratada. 
Impende ao setor técnico competente do órgão assistido, proceder sua análise, 
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verificando, primeiramente, o enquadramento sindical, ou seja, se a Convenção Coletiva 
utilizada para justificar a variação dos custos referente à mão de obra, de fato, abrange a 
categoria de trabalhadores envolvidos na contratação, e também se foi a mesma 
adotada para a cotação dos custos por ocasião da apresentação das propostas na 
licitação. Como esta é uma atribuição que envolve conhecimentos técnicos específicos 
que escapam do âmbito de competência desta Assessoria Jurídica, não há manifestação 
deste órgão sobre este assunto. 

c) é vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, excetos quando se tornarem obrigatórios por força de 
instrumento legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, conforme art. 
57, §1º, da IN 5/2017); 

d) verificou-se nos autos, que a última repactuação ocorreu por meio do 2º 
Termo Aditivo ao contrato, neste caso o prazo de um ano deve ser contado a partir do fato 
gerador que deu ensejo a última repactuação, nos termos do art. 56 da IN SEGES/MPDG 
nº 05/2017 já mencionado anteriormente. 

e) deverá ser juntada aos autos a disponibilidade orçamentária, tendo em 
vista ser uma imposição legal; 

51. Quanto à minuta de termo de aditamento, a partir do que determinam 
os artigos 38, parágrafo único, 54 e 55 da Lei n. 8.666/93, devem conter cláusulas 
mínimas necessárias à sua compreensão, devendo-se observar o seguinte: 

● Recomenda-se na Cláusula II – DA JUSTIFICATIVA, a inclusão de uma 
justificativa razoável referente a repactuação. 

● Recomenda-se que seja anexado aos autos demonstração de 
vantajosidade com a comprovação de que a prorrogação é vantajosa técnica e 
economicamente para a Administração. 

 

4 – CONCLUSÃO:  

Deste modo, com base nos motivos e fundamentos acima expostos quanto 
às razões que ensejaram o pleito, esta Assessoria Jurídica opina pela POSSIBILIDADE 
COM RESSALVAS da formulação do presente termo aditivo de prorrogação de prazo e 
de repactuação, bem como, pela LEGALIDADE da minuta, desde que conste 
autorização, demonstração e comprovação de vantajosidade e desde que sejam 
observadas as considerações erecomendações elencadas e destacadas acima, 
considerando, ainda, as disposições legais expressas consignadas nos dispositivos 
supratranscritos, e dentro do que preceitua os consagrados princípios da razoabilidade, 
eficiência e interesse público. 

Atente-se, que no momento da celebração/ato de assinatura do presente Termo 
Aditivo, a autoridade competente se certifique que os autos estejam instruídos com os 
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todos os documentos de habilitação jurídica, bem como, as certidões de regularidade 
fiscal e trabalhista devidamente regularizadas e atualizadas. 

Por fim, insta consignar, que não cabe a esta Assessoria Jurídica adentrar ao 
caráter técnico, econômico, discricionário, tampouco a conveniência e oportunidade do 
ato administrativo. Todavia, vale ressaltar, que a presente manifestação jurídica tem o 
escopo de assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o 
exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem 
celebrados e publicados. 

 

É o parecer, S.M.J. 

Paragominas (PA), 02 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

Daniela Pantoja Araujo 
Assistente Jurídico do Município 
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